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INSTRUÇÃO Nº 2558                                             Revoga a Instrução n. 2.469, de 
14 de fevereiro de 2007.                         

 
                                                 
 
                       
                             O Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, legais e regimentais, dispostas no 
art.49 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e nos incisos III e XIX, do art. 90 do 
Regimento deste Crea-SP;  

 
Considerando que a descentralização administrativa propicia maior 

eficiência no atendimento dos serviços solicitados;  
 
Considerando que a emissão de certidões relativas aos assuntos 

relacionados à Ética Profissional faz parte dos serviços prestados pelo Crea-SP, e 
deve estar a disposição de qualquer profissional, em qualquer Unidade de 
abrangência da Superintendência de Fiscalização/Supfis; 

 
Considerando o disposto no art. 53, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 

de 1999 que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal e autoriza a revogação dos atos, por motivo de conveniência ou oportunidade,  
          

 
Determino 

 
1. A expressa revogação da Instrução nº 2469, de 14 de fevereiro de 2007; 
 
2. A presente Instrução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
                                      São Paulo, 10 de setembro de 2013. 
 
 
 
                                            Eng. Francisco Kurimori 
                                              Presidente  
                                                                                                                            


